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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º 001/AT/2007
                                               Assunto: Atuação dos Enfermeiros no ciclo 
                                                             gravídico da mulher. 
1. Do fato
(...) Gerente do Serviço de Enfermagem do Hospital (...) informa que a instituição possui Enfermeiras Obstetras durante as 24 horas do dia e solicita parecer sobre as funções das profissionais no que se refere a: 

· Liberação das pacientes da sala de admissão, para sua casa, quando não se encontram em trabalho de parto.
· Solicitação de exames para estas pacientes, sem avaliação prévia do médico.
2. Da fundamentação e análise
A solicitação do Gerente reporta-se a dois assuntos diferentes, mas complementares: a) Assistência a parturientes e b) Solicitação de exames. Assim, para atender ao que nos foi solicitado, apresentaremos os instrumentos normativos relacionados a cada assunto. 
Destacaremos inicialmente que os Enfermeiros devem conhecer e aplicar as normas, que mencionaremos na seqüência, e nunca perder de vista às responsabilidades definidas no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, tais como:

· Assegurar ao cliente assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência (Art. 16).
· Avaliar criteriosamente sua competência técnica e legal e somente aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si e para a clientela (Art. 17).

· Manter-se atualizado ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, em benefício da clientela, coletividade e do desenvolvimento da profissão (Art. 18).

Para não deixar dúvidas, reafirmamos que o Enfermeiro deve avaliar a sua competência e somente realizar as atividades em questão se for capaz de desempenhá-las com segurança tanto para si quanto para a clientela. Caso contrário, se a sua função requerer a realização das atividades, ele deverá empenhar-se para conquistar os conhecimentos e as habilidades necessárias à sua execução.

2.1 - Assistência às parturientes



A assistência às parturientes pelo Enfermeiro consta em diferentes normas, a saber:

a) Legislação que regulamenta o exercício profissional de Enfermagem (Lei Federal 7.498/86 e o seu correspondente Decreto 94.406/87). Estas normas estabelecem que as atividades relacionadas ao parto podem ser realizadas pelo Enfermeiro graduado, Enfermeiro titular de diploma ou certificado de Obstetriz ou Enfermeira Obstétrica e pela Parteira.
b) Resolução COFEN 223/1999. Dispõe sobre a atuação dos Enfermeiros na Assistência à Mulher no Ciclo Gravídico (Disponível no site: www.portalcofen.com.br → Legislação → Resoluções).

c) Portaria MS/GM/ nº. 2.815, de 29 de maio de 1998. Inclui na Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) o Grupo de Procedimentos – Parto normal sem distócia realizado por Enfermeiro Obstetra e Assistência ao parto sem distócia realizada por Enfermeiro Obstetra.

d) Portaria MS/GM nº. 569, de 01 de junho de 2000. Institui o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento no âmbito do Sistema Único de Saúde.

e) Portaria MS/GM nº. 570, de 01 de junho de 2000. Institui o Componente I do Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento – Incentivo à Assistência Pré-Natal no âmbito do Sistema Único de Saúde.

f) Portaria SAS/MS nº. 743/2005. a) Estabelece o modelo de Laudo para emissão da AIH; b) Define que somente os Enfermeiros portadores de diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeiro Obstetra estão autorizados a emitir Laudo de AIH; e c) Ratifica as atribuições do Enfermeiro Obstetra previstas na Lei 7.498/86 e no Decreto 94.406/87.

g) Pareceres do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, a exemplo dos Pareceres COREN-SC 007/AT/2006; 017/AT/2006; e 036/AT/2006 - disponíveis no site: www.coren-sc.org.br → Legislação → Pareceres Técnicos/2006.

h) Decisão COREN-SC 001/2006 que Atualiza e amplia as normas relativas à execução dos cuidados ou procedimentos de Enfermagem e os valores mínimos a serem cobrados pela prestação de serviços particulares (Item 3. 5 - Gestação, parto e puerpério) contribui para o esclarecimento do assunto em pauta. 



As normas indicadas acima estabelecem os limites de atuação dos profissionais, segundo o seu nível de formação, como segue:


O Enfermeiro graduado como integrante da equipe de saúde tem amparo legal para realizar ações relacionadas ao parto, tais como: 

· Prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido.

· Acompanhar a evolução e o trabalho do parto (realizar o toque, verificar os batimentos cárdio-fetais e a dinâmica uterina) e preparar a cliente para o parto.
· Realizar a cardiotocografia ante e intraparto.

· Realizar o parto sem distócia.

· Prestar assistência obstétrica em situação de emergência.


Ao Enfermeiro Obstetra, Obstetriz e o Especialista em Enfermagem Obstétrica ou em Assistência à Saúde da Mulher, como integrante da equipe de saúde, é permitido:

· Realizar as ações previstas no parágrafo anterior e, ainda:
· Identificar distócias obstétricas e tomar as providências necessárias até a chegada do médico.

· Realizar episiotomia e episiorrafia com aplicação de anestesia local quando necessária.

· Emitir Laudo de Enfermagem para Autorização de Internação Hospitalar, segundo as orientações do anexo à Portaria SAS/MS nº. 743/2005.


A Parteira (profissional portadora de certificado expedido com base no Art. 1º do Decreto-lei 8.778/1946, observado o disposto na Lei 3.640/1959), poderá:

· Prestar cuidados à gestante e à parturiente.

· Assistir ao parto normal, inclusive em domicílio.

· Cuidar da puérpera e do recém-nascido. Ressalta-se que não há registro de nenhuma parteira no Estado de Santa Catarina.

2.2 - Solicitação de exames pelo Enfermeiro

A solicitação de exames complementares e de rotina por Enfermeiro tem respaldo em diferentes Normas, Programas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde, a exemplo da Portaria MS/GM 648, de 28 de março de 2006 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS).

Entre outras atribuições, esta norma prevê como atribuição específica do Enfermeiro do Programa Agentes Comunitários de Saúde: ...solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão (Anexo 1, item 2 – Do Enfermeiro do Programa Agentes Comunitários de Saúde, Inciso V).

Prevê também no seu Anexo 1 (Do Enfermeiro, Inciso II) que o Enfermeiro pode: Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de Enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações. 

O Conselho Federal de Enfermagem normatizou o assunto através de duas resoluções: 

a) Nº. 195/1997 (Dispõe sobre a solicitação de exames de rotina e complementares por Enfermeiro). Esta resolução está fortemente apoiada nas diretrizes do Ministério da Saúde, publicadas sob a forma de Manuais, Programas, Procedimentos, Guias e Normas e estabelece que: O Enfermeiro pode solicitar exames de rotina e complementares quando no exercício de suas atividades profissionais (Art. 1º).
b) Nº. 271/2002 (Regulamenta ações do Enfermeiro na consulta, prescrição de medicamentos e requisição de exames). O Art. 4º estabelece que para assegurar o pleno exercício profissional, garantindo ao cliente/paciente uma atenção isenta de risco, prudente e segura, na conduta prescricional/terapêutica, o Enfermeiro pode solicitar exames de rotina e complementares, conforme disposto na Resolução COFEN 195/97.
Para solicitar exames complementares e de rotina, o Enfermeiro deverá avaliar os seus conhecimentos e habilidades, e conhecer e respeitar os limites de sua atuação, tais como: 

· A solicitação de exames de rotina e complementares somente poderá ser realizada pelo Enfermeiro quando ele estiver na condição de integrante da equipe de saúde, ou seja, é lhe vedado a realização desta atividade no exercício autônomo da profissão.

· A solicitação de exames de rotina e complementares ocorre no contexto da Consulta de Enfermagem.

· A requisição de exames complementares e de rotina restringe-se a aqueles estabelecidos em programas de Saúde Pública e em rotina aprovada pela Instituição de Saúde.
Os Programas de Saúde Pública e as rotinas aprovadas pela instituição onde o Enfermeiro trabalha demarcam, portanto, os limites quanto à solicitação de exames complementares ou de rotina sendo que ele responde integralmente pelos seus erros ou equívocos cometidos neste contexto.

Para finalizar asseguramos que: 
a) O Enfermeiro Obstetra, no contexto da Consulta de Enfermagem, tem competência para tomar decisões sobre a situação da parturiente, inclusive orientar o seu retorno para casa quando não estiver em trabalho de parto.

b) A autonomia do Enfermeiro para solicitar exames complementares e de rotina restringe-se às determinações das normas ou protocolos instituídos e aprovados no âmbito da instituição, sendo que estes devem explicitar quais exames e em que períodos gestacionais os mesmos podem ser solicitados pelo Enfermeiro Obstetra. 
3. Das conclusões
· O Enfermeiro deve conhecer e aplicar as normas que subsidiam o presente parecer, sejam as que se referem à assistência ao parto ou à solicitação de exames.

· Independente do que a legislação define, o Enfermeiro deve avaliar a sua competência técnica, científica e ética e somente realizar as atividades relacionadas à gestante, parturiente e puérpera ou à solicitação de exames quando for capaz de desempenho seguro para si e para as clientes.
· O Enfermeiro responde ética e legalmente pelos erros e acertos no contexto de suas atividades profissionais.
· Observadas as restrições que a legislação estabelece, o parto pode ser realizado pelo Enfermeiro graduado, pelos portadores de Diploma ou Certificado de Obstetriz, ou de Enfermeiro Obstetra, ou de Parteira, bem como, pelos Especialistas em Enfermagem Obstétrica e em Saúde da Mulher.
· No contexto da Consulta Pré-Natal de Enfermagem, o Enfermeiro tem competência para fazer encaminhamentos, orientar a paciente e tomar decisões quanto a sua permanência ou não na instituição caso não estiver em trabalho de parto.
· A instituição deverá estabelecer protocolos com vistas à delimitação da atuação dos diferentes profissionais da saúde.
· No que se refere à solicitação de exames, os protocolos devem indicar quais exames e em que períodos gestacionais os mesmo podem ser solicitados pelo Enfermeiro. 

· Os exames complementares e de rotina aprovados pela Instituição onde o Enfermeiro trabalha poderão ser solicitados pelo mesmo no contexto da Consulta de Enfermagem, sem a avaliação prévia do médico.   
É o parecer.

Florianópolis, 07 de fevereiro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado pelo Presidente ad referendum da Plenária, em 07 de fevereiro de 2007.
Parecer aprovado na 430ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 26 de fevereiro de 2007.
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